PARECER DO' RELATOR EM SUBSTITUIC}AO A COM!SSAO DE CONSTITUICAO E.
JUSTICA E DE CIDADANIA, As EMENDAS DE PLENARIO AO PROJETO DE LEI N°

5.855, DE 2005 (SUBSTITUTIVO).

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA (PT-RJ. Para emitir parecer. Sem '(eviséo do

orador.) - Sr. Présidente, Sras. e Srs. Deputados, foram apresentadas. 40 emendas.

Examinei cada uma e vou dar o parecer, em primeiro lugar, quanto a constitucionalidadé
e juridicidade. O parecer é favoravel. IEntre’ganto, s‘obrero.mélrito, que € da coﬁpeténcia,
vou ter que mencionéa-las uma a uma. A algumas o pafecer é favdré\'/el, mas a maioria o
parecer & contrario. - |

As Emendas de n°lls 1, 2, 3, 4 e 5 discutem apenas a poténcia com relagdo a
utilizagao de som. Quanto ao mérito, o parecer € contrario, uma vez que o substitutivo do
Deputado Moreira Franco resultou de um entendimento.

O SR. JOSE CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, bego a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Aido Rebelo) - Tem V,Exa..a palavra.

O SR. JOSE CARLOS ALELUIA (PFL-BA. Pela ordem. Sem revis3o do orador.) -

Sr. Presidente, a numeragdo nao nos foi fornecida. Poﬁanto, da forma como esta sendo
relatado, n&o é possivel acompanhar. Precisamos saber quem é o autor da emenda para
podermos acompanhar.

0 SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - Deputado José Carlos Aleluia, vou repetir:

as Emendas de n° 1 a 5 foram apresentadas pelo Deputado Renildo Calheiros, na



céndigéo de Lider do PCdoB, e todas elas referem-se ao § 9° do art. 39. Entéo, quaﬁto ao
 mérito o parecer € pela rejeigdo.

\

O SR. RONALDO DIMAS - Sr. Presidente, pego a palavra pela ordem. |
O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Tem VExa. apalawa

| |O éR. RONALDO DIMAS (PSDB-TO. Pela éfdem. Sem revisdo do orador.) — Sr.
Presidente, gostaria de chamar a atengdo para urh fato, que o Deputado Lobbe Neto
’ fﬁencionou,‘ relacioﬁado a essa poténcia. | |
Temos 2 tipos de poténcia que sdo comuménte usadas: a poténcia real e a

poténcia aparente do aparelho, ambas com siglas diferentes — PMPO e RMS. Seria

‘importante fazermos a corregdo, pois acredito que as emendas referem-se a poténcia

' "

re'ai",‘ para que ndo haja duvida quando da aplicacao da legislacéo. |
| O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Vamos pérmitir que- 0 Relator'termine'sua
leitura. Com a }palavra o Deputado Antonio Carlos Biscaia.

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - Vou prosseguir, Sr. Presidente.

A Emenda n° 6, assinada pelo Vice-Lider do PT, Deputado Luciano Zica,
acrescenta § 9° ao art. 39 e pretende a vedacdo, de forma integral, da propagandé
através de outdoors — “é vedada a propaganda eleitoral mediante outdoors de forma
absoluta” — e revoga, em conseqiéncia, o art. 42, que permite esse tipb de propaganda.
A.:manifestagéo quanto ao mérito & favoravel.

As Emendas n° 7, do .Deputado Fernando de Fabinho, do PFL, e n° 8, do Lider da
Minoria, Deputédo José Carlos Aleluia, tém o mesmo teor: alteram o art. 17-A no sentido
de que, na parte final desse dispositivo, ndo estando a referida lei em vigor até a data de
10 de junho, caberd a cada partido politico fixar seu respectivo limite de gasto,

comunicando-o a Justica Eleitoral, que dard as informagdes ampla publicidade, ao



Al

contrario da redacao original, que confere essa competéncia a propria Justica Eleitoral
apenas com audiéncia dos partidos. O parecer, quanto ao mérito, as Emendas n°s 7 e 8 é

| contrario, porque a proposta ‘doisubstitutiv'o resqltou de 'um entendimento. ,

A Emenda n° 9, 'do Deputado Jodo Almeida, d‘o PSDB, pretendia uma restri¢ao a
propaganda atraves de alto-falante, ampliﬁcédor e carros de som. Céns.idéro, que essa
pretensio foi contemplada no substitutivo. Portanto, o parecer a Emenda n° 9 é pela
rejeicao.

@) Deputaao Albé'rto, Goldman apreséntou a Emenda n® 10.’ como Lider do PSDB,
pela supressao do inciso 1X dQ art. 26 do substitutivo.

O SR. RONALDO DIMAS - Sr. Presidente, ;;egoé palavra pela ordem.

- O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Tem V.Exa. a palavra. .

O SR. RONALDO DIMAS (PSDB-TO. Pela ordeh. Sem revisédo do orador.) - Sf.
Relator, essa emenda foi rétirada pelo PSDB.

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - Foi lretirada?

O SR. JOSE CARLOS ALELUIA - Sr. Presidente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Tem V.Exa'.‘ a palavra. |

0] SR.'JOSE CARLOS ALELUIA (PFL-BA. PeAia oraem. Sem revisdo do 6rador.) -
Sr. Relator, se V.Exa. e o Sr. Presidente permitem, com relagdo a emenda de minha

'autoria, o que foi combinado com o Relator foi QUe ela seria aprovada na forma do
substitutivo que ele vai acrescentar. Portanto, o parecer de V.Exa. poderia conflitar com o
novo texto que ele vai apresentar.

Como o argumento de V.Exa. foi “em decorréncia do entendimento”, o

entendimento foi para acatar a emenda na forma do substitutivo.



O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA — Sim, esclareco a V.Exa. que ndo foi

possivel, pela preméncia do tempo, que eu conversasse com o Deputado Moreira Franco.

Entdo, a Mesa esclareceu que, se houver alguma divergéncia quanto'ao merito, isso

ficara péxja a votacao na pré'xima‘ sémana. A| provav.glmente alterarei lminha pbéigéo em
'kelagé'o a isso se esse fbr um entendimento de conéeﬁso.

SR JOSE CARLOS ALELUIA —'Muito obriga’dlo, Deputado. _ .

o) SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA — Entao, foi retirada, portanto, p;eju.di,cada a
Emenda n° 10. . 5

A Emenda n° 11, do Deputado Carlos Souza, pretende a fixacdo de 3 pesquisas

‘eleitorais publicas. Também n&o houve qualquer discussdo sobre isso. O parecer &

i "1

co'n'tlrério, no mérito.

| A Emenda n° 12 é o substitutivo apreséntado pelo PSOL,‘ que altera
fundamentalmente o substitutivo do Deputado Moreira Franco. Quanto ao mérito, o
parecer € contrario.

Na Emenda n° 13, do Deputado Renato Casagrande, do PSB, pretende a
manUtehgéo dos outdoors, excluindo as candidaturas a Deputado Federal e a Deputadb
Estadual; quer manter os outdoors exclusivamente para as candidaturas majoritarias. O
parecer & contrario.

| A Emenda n° 14, apresentada pelo Lider do PTB, Deputado José Mucio Monteiro,
impOe restrigbes & divulgacado de qualquer doacdo de campanha. Na realidade, o que
p}evaleceu foi» o entendimento no sentido de que havera divulgagdo na Internet e o
doador s6 seré conhecido ao final. Entédo, o entendimento é na linha do substitutivo eo

parecer é contrario a Emenda n° 14.



\

- As_Emendas n°s 15. e 16, apresentadas pelo Deputado Fernando Coruija,
apresentam algumas restricoes famhém com relagdo aos gastos de campanha,

| - acrescentando § 5° ao art. 2'3 e, ao mesmo tempo, .da'ndo nova redagéo ao § .2° do art.
37. Com relagdo as Eméndas n°s 15 e 16, o parecer o'favorével quanto ao mérito.

Na Emenda n° 17, do Deputado Wilson' Santiago, Lider do PMDB, S.Exa. pretende
simplesmen"ce acabér ‘com a proibigdo de propaganda através de trios.e'létricos,' alto-
falantes e assim por diante. O parecer é contrér,io. '

Na Emenaa n° 18, o Deputado Wilson Santiago também pretende, com relagéo
aos showmicios, alterar o texto do substitutivo para suprimir a expressic “eventos
assemelhados’. O parecer é contrario. |

- Com relacgdo a Emenda n° 19, que pretende alterar o § 4° do art. 39, o pérecer é
contrario. | | |

A Deputada Laura Carneiro apresenta as Emendas n°® 24, 25 e 26.

A Emenda n°® 24 propde a proibicdo de dfebates entre os Candidatds nos 10 dias
anteriores ao pleito eleitoral. O parecer é contrario.

A Emenda dé n°® 25 esté prejudicada.

A Eménda de n° 26 o parecer é contrario.

O parecer € favoravel a Emenda n® 27. A Deputada Laura Carneiro quer vedar a
.redistribuigéo de outdoors ndo utilizados. Quer dizer, caso seja mantida a propaganda em
outdoors, o parecer € favoravel a Emenda n° 27.

A Emenda n° 28 esté rejeitada.

O SR. PAUDERNEY AVELINO — Sr. Presidente, peco a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Tem V.Exa. a palavra.



O SR. PAUDERNEY-AVELINO (PFL-AM. Pela ordem. Sem revis&o do orador.) —
Deputado Antonio Carlos Biscaia, V.Exa. pode dizer beio menos o enunciado da emenda
.éprovada ou rejeitada daqui para a frente?

O SR. ANTONIO CARLOS Bl_scAiA ~ Repito, atendendo a'V.Exa., Deputado
| Paudqrnéy Avelino. A Emenda n®24... | A

O SR. PAUDERNEY AVELINO — Até ai eu estava acompanhando. A Emenda n°
28¢éa que. y.Exa..‘. | | ,‘

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - A Emehd.a n° 27 tem parecer favoravel e a

de n° 28, contrario.

A Emenda n.° 29, de autoria de V.Exa., &€ matéria penal. Até poderia ser favoravel

)
N

a ‘emenda, mas, pela forma como esta redigida, o parecer é contrario — se comprovada .

qﬁe a veiculagdo de matéria caluniosa por meio de lntémet prejudicou ou comprometeu a
imagem do candidato ou Parlamentar no exercicio de suas atividades, pena de detencéo
de 2 anos. A manifestagdo é contraria por' ser aspecto de Direito Penal.

O SR. PAUDERNEY AVELINO - Como ha um entendimento com o Rélator,
DepUtado Moreira Franco, para que a proposta seja acolhida em seu relatério, se V.Exé;
fbr contrario, no mérito, havera conflito. Pego a V.Exa...

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Deputado, vamos deixar o Relator encerrar o
s;au trabalho. Nao se pode contestar o Relator na hora do relatério. Se houver dividas, ao
final elas podem ser esclarebidas.

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - A Emenda n° 30, do Deputado Nelson
Marquezelli, pretende modificar o § 4° do art. 45. O parecer € contrario, assim como a

Emenda n° 31.
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A Emenda n° 32 pretende incluir, onde couber, a redagé'o dada ao art 35 na
proposta originaria do Senado, do Senador Jorge Bornhausen, qual seja, dlvulgagao de

pesquisa eleitoral a menos de 15 dlas do pleito. O parecer é favoravel. .

t
|

A Emenda n° 33, do Deputado A_Iv'aro Dias, altera o texto para permitir a confecgéo

i

de camisetas. O parecer é contrario. - : . ' , :

A Emenda n° '36"tam‘bém tem parecer ,cbntrario. . : '

A Emenda n° 37, do Deputado Colbert Martins, pretende suprimir do art. 1° do .

substitutivo ao P.rojeto de Lei n° 5.855, de 2005, o 42, tratando d_e propaganda eleitoral.
Eu ja havia dado parecer favqrével a outra emenda que quer proibir outdoor, por isso o
parecer é favoravel a Emenda n° 37. |

- O parecer é contrario as Emendas n°s 38 e 39, assim como & Emenda n° 40, que
pretende alterar a vedacao da propaganda por telemarketmg, acrescentando mensagem
a celular via e-mail, torpedos e outros. O parecer, quanto ao mérito, é contrario.

O SR. COLBERT MARTINS - Sr. Presidente, peco a palavra para um
esclarecimento.

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - Sr. Presidente, algumas emendasl nao me
foram encaminhadas. Foram 40, mas eu também... | | |

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) - Quando o Relator concluir o parecer sobre as
émendas, a palavra sera dada para que as duvidas ‘sejam dirimidas e os esclarecimentos
prestados.

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA — N3o havia recebido anteriormente as

emendas de n°s 20 a 23.



A Emenda de n° 20, do Deputado Jodo Almeida, acrescenta ao art. 26 o inciso

XVIl. “Séo considerados gastos eleitorais sujeitbs' a registros propaganda eleitoral em
bens particulares”. «

Sou favoravel 4 Emenda hd 20, apresentada pelo Deputado Jodo Almeida, assim

"como a Emenda n° 21 ,‘que acrescenta o inciso n® XVII A produgéo de jingles, vinhetas e

slogans também é gasto eleitoral, evidentemente, e o parecer & favoravel quanto ao

mérito.

A Emenda n° 22, “acrescente-se ao §71 do aft. 37, alterando comprovagédo para
n,otiﬁcaga"o”; tem parecer contrario. | |

A Emenda n° 23, apresentada pelo Deputado Fernando Coruja, quer apresentar
'<')'Utré vedagég: |

‘Ficam vedadas as | contratagbes de péssoas cujas
atividades sejam caracterizadas como cabo eleitoral pelos
candidatos ou pelos comités de campanha, exceto a
contratagao de pessoas fisicas ou juridicas necessérias a
organizagdo e a execugdo das atividades relacionadas a
campanha eleitoral, tais como jomalismo, contabilidade,
escrituragdo, limpeza (...)
Pela complexidade, nao ha como ser a favor da emenda.
Meu parecer ,quanto ao mérito, é contrario.
Quanto és Emendas de n°s 34 e 35, também sou contrario no mérito.

Sr. Presidente, esta concluida a apreciagéo das emendas.

E o parecer.



A}

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Peco a V.Exa. que esclarega duvidas de
qualquer Deputado. ' |
O SR. RONALDO DIMAS - Sr. Preéidente, pego‘a palavra' pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Tem V.Exa. a palavra. S

O SR. RONALDO DIMAS (PSDB-TO. Pela ordem. Sem revisdo do orador.) — Sr.

Presidente, quanto & de n° 36, se eu ndo estiver enganado.

O SR. JOAO FONTES (PDT-SE. Pela ordem. Sem revis&o do orador.) — Deputado .

Antonio Carlos Biscaia, a emenda batizada de “Alencar”, que péssa a no.proibir o uso de
camiseta, qual o niUmero da emenda, bor favor? Ela foi rejeitada?

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA — Sr. Deputado, qual é a emenda? Eu nao
sei. '

O SR. JOAO FONTES — A de n° 28. A inclusio de camiseta na campanha féi
rejeitada. Foi isso que eu éntendi?

A SRA_. LAURA CARNEIRO (PFL-RJ. 'P(?la ordem. Sem revisdo da oradora.) —
Nobre Deputado Antonio Carlos Biscaia, apresentei a Emenda n° 34, que esta sendo
destacada pelo PCdoB, cujo objetivo € que os outdoors, backlights e front)ights so
possam ser .utilizados nas campanhas majoritérias'— éenéo, se forem utilizédos na
proporcional, s6 quem tem dinheiro podera valer-se deles. A idéia é a de que sejam
Qtilizados outdoors e todos os engenhos publicitéribs nas majoritarias, uma vez que elas
sdo campanhas que- utilizam muitos recursos. Se V.Exa. negar pela Comissdo de
ConstitUigéo e Justica, o PCdoB nao podera destacar. Faco um apelo a V.Exa.

O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA — Recebi, neste instante, uma que pretende

que 0s outdoors sejam s para as majoritarias, e o parecer foi contrario, evidentemente. A

CCJC tem mérito em matéria eleitoral. Essa outra estou procurando entender. “Suprima-



sé 0 § 2°do art. 37". O § 2° diz-o-seguinte: “Em bens particulares somente sera pe'rmitida

a propaganda eleitoral por meio de fixagao' de péginaé e cartazes.”

o A SRA. LAURA CARNEIRO - Essa néo é a miﬁha emenda. A minha ‘esté escrita

éméoétemon°34. - N T |
| O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA - Esta achi.

A. SRA. LAURA CARNEIRO. — Eu vou ler para V.Exa. O texto diz: “A propaganda

L |

- por meio de outdoors, backlight, frontlight e assemelhados, explorados comercialmente,
somente é permitida apos a realizagdo do sorteio pela Justica Eleitoral.” Esse é o texto do

relatorio do nobre Deputado Moreira Franco. Eu incluo a expressdo “nas eleicbes

‘majoritarias”. E s6 isso, porque tenho medo, nobre Relator...

|
!

[
i

O SR. ‘II\NTONIO CARLOS BISCAIA - O parecer é contrario.
A SRA. LAURA CARNEIRO - Obrigada. | |
O SR. RONALDO DIMAS - Sr. Presidente, pego a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Tem V.Exa. a palavra.
O SR. RONALDO DIMAS (PSDB-TO. Pela ordem. Sem revisdo do orador.) ‘— Sr.
Presidente, em relacdo & Emenda n° 31 — tomaram-me a palavra naquela hora — paré
é qual S.Exa. ofereceu parecer contrario, do nosso ponto de vista, os locutores e
apresentadores de'televisdo, depois da convengado, permanecem até agosto a frente dos
séus programas, 0 que € uma vantagem substancial como candidato.

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Deputado, V.Exa. esta discutindo com o
I'\;elator, que déu seu parecer. A emenda vai a votag3o.

O SR. RONALDO DIMAS — Sim, mas quero saber se S.Exa. podve modificar o
parecer, Sr. Presidente. |

O SR. PRESIDENTE (Aldo Rebelo) — Nao. V.Exa. quer discutir o parecer.

10
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‘O SR. ANTONIO CARLOS BISCAIA- Sr. Presidente, querd concluir.

Procurei -analisar as 40 éme,ndas com critério: pﬁmeiro, considerando-as
| constitucionais e juridilcas; qyanto ao mérito, que também e defefido, além de éo Relator,
Deputado Moreira Franclzo, a CCJ, procurei emitir opinigo. '
Ent&o, eventuais'divergéncias ficardo p‘ara o debate e a votacdo. . | \

Sr. Presidente, muito obrigado. . ' -
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